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CREDITO PRESUMIDO DE IPI. AQUISICAO DE INSUMOS PERANTE
PESSOAS FISICAS. POSSIBILIDADE DE APROVEITAMENTO.
PRECEDENTE VINCULATIVO DO STJ.

A restricdo imposta pela IN/SRF n° 23/97 para fins de fruicdo de crédito
presumido do IPI ¢ indevida, sendo admissivel o creditamento também na
hipotese de aquisicdo de insumos de pessoas fisicas. Precedente do STJ
retratado no REsp n® 993.164 (MGQG), julgado sob o rito de recursos
repetitivos, apto, portanto, para vincular este Tribunal Administrativo, nos
termos do art. 62, §2° do RICARF.

CREDITO PRESUMIDO DE IPI. PRODUTOS COM NOTACAO NT NA
TIPI. IMPOSSIBILIDADE.

Nao tem direito ao crédito presumido de IPI, de que trata a Lei n® 9.363/96,
as aquisi¢oes de insumos utilizados na exportacdo de produtos com notagao
"NT" na Tabela do IPI - TIPIL.

CREDITO PRESUMIDO DE IPI. OPOSICAO ILEGITIMA DO FISCO.
TAXA SELIC. POSSIBILIDADE.

As decisdes do Superior Tribunal de Justica, em sede recursos repetitivos, por
forca do § 2° do art. 62 do Regimento Interno do CARF, devem ser
observadas no Julgamento deste Tribunal Administrativo.

Constatada a oposi¢do ilegitima do fisco em negar direito a ressarcimento de
crédito presumido do IPI, em decorréncia de reversao de entendimento pelas
instancias julgadoras administrativas, autoriza a incidéncia da taxa Selic
sobre os valores do ressarcimento que nao foram devolvidos em face do
oObice estatal.
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 CRÉDITO PRESUMIDO DE IPI. AQUISIÇÃO DE INSUMOS PERANTE PESSOAS FÍSICAS. POSSIBILIDADE DE APROVEITAMENTO. PRECEDENTE VINCULATIVO DO STJ. 
 A restrição imposta pela IN/SRF nº 23/97 para fins de fruição de crédito presumido do IPI é indevida, sendo admissível o creditamento também na hipótese de aquisição de insumos de pessoas físicas. Precedente do STJ retratado no REsp nº 993.164 (MG), julgado sob o rito de recursos repetitivos, apto, portanto, para vincular este Tribunal Administrativo, nos termos do art. 62, §2° do RICARF.
 CRÉDITO PRESUMIDO DE IPI. PRODUTOS COM NOTAÇÃO NT NA TIPI. IMPOSSIBILIDADE.
 Não tem direito ao crédito presumido de IPI, de que trata a Lei nº 9.363/96, as aquisições de insumos utilizados na exportação de produtos com notação "NT" na Tabela do IPI - TIPI. 
 CRÉDITO PRESUMIDO DE IPI. OPOSIÇÃO ILEGÍTIMA DO FISCO. TAXA SELIC. POSSIBILIDADE.
 As decisões do Superior Tribunal de Justiça, em sede recursos repetitivos, por força do § 2º do art. 62 do Regimento Interno do CARF, devem ser observadas no Julgamento deste Tribunal Administrativo.
 Constatada a oposição ilegítima do fisco em negar direito a ressarcimento de crédito presumido do IPI, em decorrência de reversão de entendimento pelas instâncias julgadoras administrativas, autoriza a incidência da taxa Selic sobre os valores do ressarcimento que não foram devolvidos em face do óbice estatal.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer do Recurso Especial. No mérito, (i) quanto ao crédito presumido do IPI nas aquisições de insumos de pessoas físicas, por unanimidade de votos, acordam em dar-lhe provimento, (ii) quanto ao crédito presumido de IPI na exportação de produtos NT, por voto de qualidade, acordam em negar-lhe provimento, vencidos os conselheiros Tatiana Midori Migiyama, Demes Brito, Érika Costa Camargos Autran e Vanessa Marini Cecconello, que lhe deram provimento e (iii) quanto à incidência da taxa de juros Selic, por voto de qualidade, acordam em dar-lhe provimento parcial para acatá-lo apenas em relação aos valores reconhecidos nas instâncias de julgamento, vencidos os conselheiros Tatiana Midori Migiyama, Demes Brito, Érika Costa Camargos Autran e Vanessa Marini Cecconello, que lhe deram provimento em maior extensão. 
 
 (assinado digitalmente)
 Rodrigo da Costa Pôssas - Presidente em exercício 
 
 (assinado digitalmente)
 Andrada Márcio Canuto Natal - Relator
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Rodrigo da Costa Pôssas, Andrada Márcio Canuto Natal, Tatiana Midori Migiyama, Charles Mayer de Castro Souza, Demes Brito, Luiz Augusto do Couto Chagas, Erika Costa Camargos Autran e Vanessa Marini Cecconello.
 
  Trata-se de recurso especial de divergência apresentado pelo contribuinte, com fundamento no art. 55 do antigo Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF nº 222/2007, em face do Acórdão nº 293-00160, de 10/02/2009, que possui a seguinte ementa:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS � IPI
Período de apuração: 01/01/2000 a 31/12/2000
CRÉDITO PRESUMIDO. RESSARCIMENTO. BASE DE CALCULO.
As aquisições de insumos a pessoas fisicas, não oneradas com as contribuições que o beneficio visa a ressarcir, são excluídas do cômputo de sua base de cálculo.
CRÉDITO PRESUMIDO. PEDIDO DE RESSARCIMENTO. FABRICAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE MERCADORIAS SITUADAS FORA DO CAMPO DE INCIDÊNCIA DO IMPOSTO. IMPOSSIBILIDADE.
A exportação de produtos NT não gera direito ao crédito presumido do IPI, beneficio concedido no âmbito de incidência deste imposto.
RESSARCIMENTO DE CRÉDITOS. JUROS SELIC. INAPLICABILIDADE.
Ao valor do ressarcimento de IPI, inconfundível que é com restituição ou compensação, não se abonam juros calculados pela taxa Selic.
Recurso negado.
A divergência suscitada pelo contribuinte diz respeito ao direito ao crédito presumido do IPI em relação (1) às aquisições de insumos a pessoas físicas e (2) aos produtos NT, e; (3) ao direito à correção do valor do ressarcimento sobre a taxa Selic.
O recurso especial foi integralmente recebido por meio do Despacho de Exame de Admissibuilidade às e-fls. 526/532.
A Fazenda Nacional apresentou contrarrazões ao recurso especial, e-fls. 534/563, por meio do qual pede o não conhecimento do recurso e, acaso conhecido, pede o seu improvimento.
É o relatório.
 Conselheiro Andrada Márcio Canuto Natal, relator.
O recurso especial é tempestivo e atende aos pressupostos formais para sua admissibilidade.
A Fazenda Nacional argumenta que o recurso especial não pode ser conhecido pois teria sido interposto em manifesta afronta ao enunciado na Súmula nº 19 do CARF. Vejamos o seu enunciado:
Não integram a base de cálculo do crédito presumido da Lei nº 9.363, de 1996, as aquisições de combustíveis e energia elétrica uma vez que não são consumidos em contato direto com o produto, não se enquadrando nos conceitos de matéria-prima ou produto intermediário.
Ora, sem razão a Fazenda Nacional. Como visto no relatório, no presente processo não existe discussão a respeito de crédito presumido de IPI nas aquisições de combustíveis e energia elétrica, não havendo sentido invocar a Súmula CARF nº 19.
Também defende o não conhecimento do recurso especial, tendo em vista que a CSRF, na data de sua apresentação, já teria posição pacificada pelo não aproveitamento do crédito presumido de IPI na exportação de produtos NT. Cita acórdãos da CSRF decidindo nesse sentido.
Não merece prosperar também este argumento. Não havia e nem há previsão no Regimento Interno do CARF para negar seguimento a recurso especial de divergência com base em decisões esparsas proferidas pela CSRF. 
A divergência suscitada pelo contribuinte refere-se às seguintes matérias: 1) crédito presumido de IPI nas aquisições de insumos a pessoas físicas, 2) crédito presumido de IPI na exportação de produtos NT, e 3) ao direito à correção do valor do ressarcimento com aplicação da taxa de juros Selic.
Entendo que o recurso especial obteve êxito em demonstrar a existência da divergência jurisprudencial em todas as três matérias, de forma que adoto em seu inteiro teor os fundamentos utilizados no Despacho de Exame de Admissibilidade aprovado pelo Presidente da 3ª Câmara da 3ª Seção de Julgamento, para votar pelo seu conhecimento, e passamos então à análise do mérito.
1) Crédito presumido de IPI nas aquisições de insumos a pessoas físicas
Esta matéria já está pacificada pelo STJ no julgamento do REsp nº 993.164, julgado sob a sistemática do art. 543-C do CPC, recursos repetitivos, fato que nos vincula por força do § 2º do art. 62 do anexo II do atual Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF nº 343/2015. Referido julgado possui a seguinte ementa:
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. IPI. CRÉDITO PRESUMIDO PARA RESSARCIMENTO DO VALOR DO PIS/PASEP E DA COFINS. EMPRESAS PRODUTORAS E EXPORTADORAS DE MERCADORIAS NACIONAIS. LEI 9.363/96. INSTRUÇÃO NORMATIVA SRF 23/97. CONDICIONAMENTO DO INCENTIVO FISCAL AOS INSUMOS ADQUIRIDOS DE FORNECEDORES SUJEITOS À TRIBUTAÇÃO PELO PIS E PELA COFINS. EXORBITÂNCIA DOS LIMITES IMPOSTOS PELA LEI ORDINÁRIA. SÚMULA VINCULANTE 10/STF. OBSERVÂNCIA. INSTRUÇÃO NORMATIVA (ATO NORMATIVO SECUNDÁRIO). CORREÇÃO MONETÁRIA. INCIDÊNCIA. EXERCÍCIO DO DIREITO DE CRÉDITO POSTERGADO PELO FISCO. NÃO CARACTERIZAÇÃO DE CRÉDITO ESCRITURAL. TAXA SELIC. APLICAÇÃO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535, DO CPC. INOCORRÊNCIA.
1. O crédito presumido de IPI, instituído pela Lei 9.363/96, não poderia ter sua aplicação restringida por força da Instrução Normativa SRF 23/97, ato normativo secundário, que não pode inovar no ordenamento jurídico, subordinando-se aos limites do texto legal.
2. A Lei 9.363/96 instituiu crédito presumido de IPI para ressarcimento do valor do PIS/PASEP e COFINS, ao dispor que:
"Art. 1º A empresa produtora e exportadora de mercadorias nacionais fará jus a crédito presumido do Imposto sobre Produtos Industrializados, como ressarcimento das contribuições de que tratam as Leis Complementares nos 7, de 7 de setembro de 1970, 8, de 3 de dezembro de 1970, e de dezembro de 1991, incidentes sobre as respectivas aquisições, no mercado interno, de matérias-primas, produtos intermediários e material de embalagem, para utilização no processo produtivo.
(...)
5. Nesse segmento, o Secretário da Receita Federal expediu a Instrução Normativa 23/97 (revogada, sem interrupção de sua força normativa, pela Instrução Normativa 313/2003, também revogada, nos mesmos termos, pela Instrução Normativa 419/2004), assim preceituando:
(...)
§ 2º O crédito presumido relativo a produtos oriundos da atividade rural, conforme definida no art. 2º da Lei nº 8.023, de 12 de abril de 1990, utilizados como matéria-prima, produto intermediário ou embalagem, na produção bens exportados, será calculado, exclusivamente, em relação às aquisições, efetuadas de pessoas jurídicas, sujeitas às contribuições PIS/PASEP e COFINS ."
6. Com efeito, o § 2º, do artigo 2º, da Instrução Normativa SRF 23/97, restringiu a dedução do crédito presumido do IPI (instituído pela Lei 9.363/96), no que concerne às empresas produtoras e exportadoras de produtos oriundos de atividade rural, às aquisições, no mercado interno, efetuadas de pessoas jurídicas sujeitas às contribuições destinadas ao PIS/PASEP e à COFINS.
7. Como de sabença, a validade das instruções normativas (atos normativos secundários) pressupõe a estrita observância dos limites impostos pelos atos normativos primários a que se subordinam (leis, tratados, convenções internacionais, etc.), sendo certo que, se vierem a positivar em seu texto uma exegese que possa irromper a hierarquia normativa sobrejacente, viciar-se-ão de ilegalidade e não de inconstitucionalidade (Precedentes do Supremo Tribunal Federal: (...).
8. Consequentemente, sobressai a "ilegalidade" da instrução normativa que extrapolou os limites impostos pela Lei 9.363/96, ao excluir, da base de cálculo do benefício do crédito presumido do IPI, as aquisições (relativamente aos produtos oriundos de atividade rural) de matéria-prima e de insumos de fornecedores não sujeito à tributação pelo PIS/PASEP e pela COFINS (Precedentes das Turmas de Direito Público: (...).
(...)
17. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008
Inclusive, o julgamento do STJ, acima citado, foi precedente para edição da Súmula STJ nº 494, na qual a sua redação não deixa margem a qualquer dúvida:
O benefício fiscal do ressarcimento do crédito presumido do IPI relativo às exportações incide mesmo quando as matérias-primas ou os insumos sejam adquiridos de pessoa física ou jurídica não contribuinte do PIS/PASEP.
Portanto, voto por dar provimento ao recurso especial nesta matéria, reconhecendo ao contribuinte o aproveitamento de crédito presumido de IPI nas aquisições de insumos de pessoas físicas.
2) crédito presumido de IPI na exportação de produtos NT
O acórdão recorrido entendeu que não há previsão legal para a inclusão das exportações de produtos NT na base de cálculo do crédito presumido de IPI. Esta a única matéria devolvida a este colegiado, do que se depreende do despacho de exame de admissibilidade, e-fls. 526/532. 
Por sua vez o contribuinte defende este direito com fundamento no acórdão paradigma nº 201-75224, o qual entendeu que o benefício foi dado para a exportação de qualquer mercadoria nacional e não somente aos produtos industrializados.
Trata-se de matéria antiga no âmbito do contencioso administrativo e a controvérsia resume-se em saber se há a possibilidade de aproveitamento de crédito presumido de IPI, de que trata o art. 1º da Lei nº 9.363/96, na produção e exportação de produtos classificados na Tabela do IPI com notação "NT" (não tributados).
Preliminarmente é importante ressaltar que entendo que o crédito presumido de IPI, de que trata o art. 1º da Lei nº 9.363/96, é um benefício fiscal concedido aos produtores/exportadores de produtos nacionais, e, nessa circunstância impõe-se a interpretação literal dos dispositivos legais nos termos do art. 111 do CTN.
Art. 111. Interpreta-se literalmente a legislação tributária que disponha sobre:
 I - suspensão ou exclusão do crédito tributário;
 II - outorga de isenção;
 III - dispensa do cumprimento de obrigações tributárias acessórias.
Na verdade a concessão de isenção, anistia, incentivos e benefícios fiscais decorrem de normas que têm caráter de exceção. Fogem às regras do que seria o tratamento normal. Transcrevo abaixo trecho da doutrina do Professor Eduardo Sabbag:
(...)
Retomando a análise do art. 111 do CTN, o que se nota é que tal dispositivo disciplina hipóteses de �exceção�, devendo sua interpretação ser literal[44]. Na verdade, consagra um postulado que emana efeitos em qualquer ramo jurídico, isto é, �o que é regra se presume; o que é exceção deve estar expresso em lei�.
Com efeito, a regra não é o descumprimento de obrigações acessórias, nem a isenção concedida e, por fim, nem a exclusão ou suspensão do crédito tributário, mas, respectivamente, o cumprimento de obrigações, o pagamento do tributo e a extinção do crédito, mediante pagamento ou outra modalidade extintiva.
Assim, o direito excepcional[45] deve ser interpretado literalmente, razão pela qual se impõe o artigo ora em estudo. Aliás, em absoluta consonância com o art. 111 está a regra do parágrafo único do art. 175, pela qual �a exclusão do crédito tributário não dispensa o cumprimento das obrigações acessórias dependentes da obrigação principal cujo crédito seja excluído, ou dela consequente�.
(...)
(Trecho extraído da internet no seguinte endereço: https://eduardosabbag.jusbrasil.com.br/artigos/121933898/interpretacao-e-integracao-da-legislacao-tributaria)
Analisemos então o que consta da Lei nº 9.363/96 que instituiu o benefício do crédito presumido:
Art. 1º - A empresa produtora e exportadora de mercadorias nacionais fará jus a crédito presumido do Imposto sobre Produtos Industrializados, como ressarcimento das contribuições de que tratam as Leis Complementares nos 7, de 7 de setembro de 1970, 8, de 3 de dezembro de 1970, e 70, de 30 de dezembro de 1991, incidentes sobre as respectivas aquisições, no mercado interno, de matérias-primas, produtos intermediários e material de embalagem, para utilização no processo produtivo.
(...)
Art. 3º ....
Parágrafo único. Utilizar-se-á, subsidiariamente, a legislação do Imposto de Renda e do Imposto sobre Produtos Industrializados para o estabelecimento, respectivamente, dos conceitos de receita operacional bruta e de produção, matéria-prima, produtos intermediários e material de embalagem.
Nesse momento é importante destacar que a lei determinou o benefício para a empresa produtora e exportadora de mercadorias nacionais. Se quisesse abarcar todos os exportadores, não necessitaria de incluir a palavra produtora. Seria inócuo. E ao incluir a palavra produtora, determinou no parágrafo único do art. 3º que deve ser utilizada a legislação do IPI para a busca da definição do que se entende por produção. 
Sendo assim, a legislação do IPI não considera estabelecimento industrial, ou produtor, para fins do tributo, aqueles que produzem produtos que estão fora do seu campo de incidência. Veja como o Regulamento do IPI disciplina a matéria. Transcreve-se abaixo artigos do RIPI/2002 que era o vigente à época dos fatos, mas nada mudou a respeito deste assunto no atual regulamento:
Art. 2º O imposto incide sobre produtos industrializados, nacionais e estrangeiros, obedecidas as especificações constantes da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados - TIPI (Lei nº 4.502, de 30 de novembro de 1964, art. 1º, e Decreto-Lei nº 34, de 18 de novembro de 1966, art. 1º).
Parágrafo único. O campo de incidência do imposto abrange todos os produtos com alíquota, ainda que zero, relacionados na TIPI, observadas as disposições contidas nas respectivas notas complementares, excluídos aqueles a que corresponde a notação "NT" (não-tributado) (Lei nº 10.451,de 10 de maio de 2002, art. 6º). 
(...)
Art. 8º Estabelecimento industrial é o que executa qualquer das operações referidas no art. 4º, de que resulte produto tributado, ainda que de alíquota zero ou isento (Lei nº 4.502, de 1964, art. 3º).
Do conjunto dessa leitura, conclui-se que os produtos "NT" (NÃO TRIBUTADOS) estão fora do conceito de produtos industrializados estabelecidos pela legislação do IPI. Assim, quem os produz, não são considerados estabelecimentos industriais para fins dessa legislação. 
Assim vem decidindo este colegiado. Para um melhor entendimento transcrevo abaixo trecho de um voto do ex-Conselheiro Henrique Pinheiro Torres proferido no Acórdão nº 202-16.066:
(...)
A meu sentir, a posição mais consentânea com a norma legal é aquela pela exclusão dos valores correspondentes às exportações dos produtos não tributados (NT) pelo IPI, já que, nos termos do caput do art. 1º da Lei n° 9.363/1996, instituidora desse incentivo fiscal, o crédito é destinado, tão-somente, às empresas que satisfaçam, cumulativamente, dentre outras, a duas condições: a) ser produtora; b) ser exportadora. Isso porque os estabelecimentos processadores de produtos NT não são, para efeitos da legislação fiscal, considerados como produtor.
Isso ocorre porque, as empresas que fazem produtos não sujeitos ao IPI, de acordo com a legislação fiscal, em relação a eles, não são consideradas como estabelecimentos produtores, pois, a teor do art. 3º da Lei nº 4.502/1964, considera-se estabelecimento produtor todo aquele que industrializar produtos sujeitos ao imposto. Ora, como é de todos sabido, os produtos constantes da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados - TIPI com a notação NT (Não Tributados) estão fora do campo de incidência desse tributo federal. Por conseguinte, não estão sujeitos ao imposto.
Ora, se nas operações relativas aos produtos não tributados a empresa não é considerada como produtora, não satisfaz, por conseguinte, a uma das condições a que está subordinado o beneficio em apreço, o de ser produtora.
Por outro lado, não se pode perder de vista o escopo desse favor fiscal que é o de alavancar a exportação de produtos elaborados, e não a de produtos primários ou semi-elaborados. Para isso, o legislador concedeu o incentivo apenas aos produtores, aos industriais exportadores. Tanto é verdade, que, afora os produtores-exportadores, nenhum outro tipo de empresa foi agraciada com tal beneficio, nem mesmo as trading companies, reforçando-se assim, o entendimento de que o favor fiscal em foco destina-se, apenas, aos fabricantes de produtos tributados a serem exportados.
Cabe ainda destacar que assim como ocorre com o crédito presumido, vários outros incentivos à exportação foram concedidos apenas a produtos tributados pelo IPI (ainda que sujeitos à aliquota zero ou isentos). Como exemplo pode-se citar o extinto crédito-prêmio de IPI conferido ao industrial exportador, e o direito à manutenção e utilização do crédito referente a insumos empregados na fabricação de produtos exportados. Neste caso, a regra geral é que o beneficio alcança apenas a exportação de produtos tributados (sujeitos ao imposto); se se referir a NT, só haverá direito a crédito no caso de produtos relacionados pelo Ministro da Fazenda, como previsto no parágrafo único do art. 92 do RIPI/1982.
Outro ponto a corroborar o posicionamento aqui defendido é a mudança trazida pela Medida Provisória nº 1.508-16, consistente na inclusão de diversos produtos no campo de incidência do IPI, a exemplo dos frangos abatidos, cortados e embalados, que passaram de NT para alíquota zero. Essa mudança na tributação veio justamente para atender aos anseios dos exportadores, que puderam, então, usufruir do crédito presumido de IPI nas exportações desses produtos.
Diante de todas essas razões, é de se reconhecer que os produtos exportados pela reclamante, por não estarem incluídos no campo de incidência do IPI, já que constam da tabela como NT (não tributado), não geram crédito presumido de IPI.
(...)
Cumpre lembrar também recente decisão desta CSRF no Acórdão nº 9303-003.462, de 23/02/2016, relatoria do Presidente da 3ª Seção de Julgamento, Conselheiro Rodrigo da Costa Pôssas, que ficou assim ementado:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS IPI
Período de apuração: 01/01/1999 a 31/03/1999
IPI. CRÉDITOS. PRODUTOS NÃO TRIBUTADOS (NT).
A exportação de produtos NT não gera direito ao aproveitamento do crédito presumido do IPI, Lei nº 9.363/96, por não estarem os produtos dentro do campo de incidência do imposto.
Recurso Especial do Contribuinte Negado.
Diante de tudo exposto, voto por negar provimento ao recurso especial interposto pelo contribuinte em relação a esta matéria.
3) Ressarcimento de crédito presumido de IPI - aplicação da taxa de juros Selic.
É importante ressaltar que o STJ, no julgamento do REsp nº 1.035.847, na sistemática do art. 543-C do CPC, decidiu, como regra, que não é cabível a correção monetária sobre o crédito de IPI, por falta de previsão legal, salvo se houver oposição indevida da Administração Tributária. Veja sua ementa com destaques ao tema:
PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. TRIBUTÁRIO. IPI. PRINCÍPIO DA NÃO CUMULATIVIDADE. EXERCÍCIO DO DIREITO DE CRÉDITO POSTERGADO PELO FISCO. NÃO CARACTERIZAÇÃO DE CRÉDITO ESCRITURAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. INCIDÊNCIA.
1. A correção monetária não incide sobre os créditos de IPI decorrentes do princípio constitucional da não-cumulatividade (créditos escriturais), por ausência de previsão legal.
2. A oposição constante de ato estatal, administrativo ou normativo, impedindo a utilização do direito de crédito oriundo da aplicação do princípio da não-cumulatividade, descaracteriza referido crédito como escritural, assim considerado aquele oportunamente lançado pelo contribuinte em sua escrita contábil.
3. Destarte, a vedação legal ao aproveitamento do crédito impele o contribuinte a socorrer-se do Judiciário, circunstância que acarreta demora no reconhecimento do direito pleiteado, dada a tramitação normal dos feitos judiciais.
4. Consectariamente, ocorrendo a vedação ao aproveitamento desses créditos, com o consequente ingresso no Judiciário, posterga-se o reconhecimento do direito pleiteado, exsurgindo legítima a necessidade de atualizá-los monetariamente, sob pena de enriquecimento sem causa do Fisco (Precedentes da Primeira Seção: EREsp 490.547/PR, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 28.09.2005, DJ 10.10.2005; EREsp 613.977/RS, Rel. Ministro José Delgado, julgado em 09.11.2005, DJ 05.12.2005; EREsp 495.953/PR, Rel. Ministra Denise Arruda, julgado em 27.09.2006, DJ 23.10.2006; EREsp 522.796/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, julgado em 08.11.2006, DJ 24.09.2007; EREsp 430.498/RS, Rel. Ministro Humberto Martins, julgado em 26.03.2008, DJe 07.04.2008; e EREsp 605.921/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 12.11.2008, DJe 24.11.2008).
5. Recurso especial da Fazenda Nacional desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008.
 De fato ao analisar o conteúdo desta decisão teríamos que restringir a sua aplicação aos créditos de IPI decorrentes da aplicação do princípio da não-cumulatividade do IPI e não aos créditos incentivados do IPI. Porém, posteriormente, o próprio STJ, no julgamento do REsp nº 993.164, também julgado sob a sistemática do art. 543-C do CPC, decidiu estender o mesmo entendimento em relação ao crédito presumido do IPI. Veja abaixo parte da ementa com os destaques sobre o tema:
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. IPI. CRÉDITO PRESUMIDO PARA RESSARCIMENTO DO VALOR DO PIS/PASEP E DA COFINS. EMPRESAS PRODUTORAS E EXPORTADORAS DE MERCADORIAS NACIONAIS. LEI 9.363/96. INSTRUÇÃO NORMATIVA SRF 23/97. CONDICIONAMENTO DO INCENTIVO FISCAL AOS INSUMOS ADQUIRIDOS DE FORNECEDORES SUJEITOS À TRIBUTAÇÃO PELO PIS E PELA COFINS. EXORBITÂNCIA DOS LIMITES IMPOSTOS PELA LEI ORDINÁRIA. SÚMULA VINCULANTE 10/STF. OBSERVÂNCIA. INSTRUÇÃO NORMATIVA (ATO NORMATIVO SECUNDÁRIO). CORREÇÃO MONETÁRIA. INCIDÊNCIA. EXERCÍCIO DO DIREITO DE CRÉDITO POSTERGADO PELO FISCO. NÃO CARACTERIZAÇÃO DE CRÉDITO ESCRITURAL. TAXA SELIC. APLICAÇÃO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535, DO CPC. INOCORRÊNCIA.
1. O crédito presumido de IPI, instituído pela Lei 9.363/96, não poderia ter sua aplicação restringida por força da Instrução Normativa SRF 23/97, ato normativo secundário, que não pode inovar no ordenamento jurídico, subordinando-se aos limites do texto legal.
(...)
12. A oposição constante de ato estatal, administrativo ou normativo, impedindo a utilização do direito de crédito de IPI (decorrente da aplicação do princípio constitucional da não-cumulatividade), descaracteriza referido crédito como escritural (assim considerado aquele oportunamente lançado pelo contribuinte em sua escrita contábil), exsurgindo legítima a incidência de correção monetária, sob pena de enriquecimento sem causa do Fisco (Aplicação analógica do precedente da Primeira Seção submetido ao rito do artigo 543-C, do CPC: REsp 1035847/RS, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 24.06.2009, DJe 03.08.2009).
13. A Tabela Única aprovada pela Primeira Seção (que agrega o Manual de Cálculos da Justiça Federal e a jurisprudência do STJ) autoriza a aplicação da Taxa SELIC (a partir de janeiro de 1996) na correção monetária dos créditos extemporaneamente aproveitados por óbice do Fisco (REsp 1150188/SP, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 20.04.2010, DJe 03.05.2010).
(...)
15. Recurso especial da empresa provido para reconhecer a incidência de correção monetária e a aplicação da Taxa Selic.
16. Recurso especial da Fazenda Nacional desprovido.
17. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008.
A existência da oposição ilegítima está caracterizada pelo fato de que, somente no âmbito da última instância administrativa de julgamento é que foi possível ver o seu direito sobre o aproveitamento do crédito presumido de IPI nas aquisições de insumos de pessoas físicas. No meu entender, houve oposição ilegítima do Fisco quanto ao seu direito. O fato é que a negativa do direito demonstrou-se incorreta por parte do fisco, não podendo o contribuinte arcar sozinho com o ônus desta demora, sob pena de enriquecimento sem causa por parte do Fisco.
Portanto, é o caso de aplicação do art. 62-A do antigo Regimento Interno do CARF, atualizado pelo § 2º do art. 62 do atual Regimento, aprovado pela Portaria MF nº 343/2015:
§ 2º As decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça em matéria infraconstitucional, na sistemática dos arts. 543-B e 543-C da Lei nº 5.869, de 1973, ou dos arts. 1.036 a 1.041 da Lei nº 13.105, de 2015 - Código de Processo Civil, deverão ser reproduzidas pelos conselheiros no julgamento dos recursos no âmbito do CARF. (Redação dada pela Portaria MF nº 152, de 2016)
Assim, diante do exposto, voto por dar provimento parcial ao recurso especial do contribuinte nesta matéria, no sentido de reconhecer a aplicação da taxa Selic somente aos valores de ressarcimento decorrentes da aquisição de insumos de pessoas físicas. Os juros devem incidir desde a data do protocolo do pedido até a data do seu efetivo aproveitamento.
Conclusão
Voto por dar provimento parcial ao recurso especial no seguinte sentido:
1) negar provimento no aproveitamento do crédito presumido de IPI na exportação de produtos NT;
2) dar provimento para reconhecer o aproveitamento do crédito presumido do IPI nas aquisições de insumos de pessoas físicas; e
3) dar provimento parcial para reconhecer a incidência da taxa de juros Selic somente em relação aos valores decorrentes da aquisição de insumos de pessoas físicas.
(assinado digitalmente)
Andrada Márcio Canuto Natal - Relator
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Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer
do Recurso Especial. No mérito, (i) quanto ao crédito presumido do IPI nas aquisi¢cdes de
insumos de pessoas fisicas, por unanimidade de votos, acordam em dar-lhe provimento, (ii)
quanto ao crédito presumido de IPI na exportacdo de produtos NT, por voto de qualidade,
acordam em negar-lhe provimento, vencidos os conselheiros Tatiana Midori Migiyama, Demes
Brito, Erika Costa Camargos Autran e Vanessa Marini Cecconello, que lhe deram provimento
e (ii1) quanto a incidéncia da taxa de juros Selic, por voto de qualidade, acordam em dar-lhe
provimento parcial para acatd-lo apenas em relagao aos valores reconhecidos nas instancias de
julgamento, vencidos os conselheiros Tatiana Midori Migiyama, Demes Brito, Erika Costa
Camargos Autran e Vanessa Marini Cecconello, que lhe deram provimento em maior extensao.

(assinado digitalmente)
Rodrigo da Costa Possas - Presidente em exercicio

(assinado digitalmente)
Andrada Marcio Canuto Natal - Relator

Participaram da sessdao de julgamento os conselheiros: Rodrigo da Costa
Possas, Andrada Mércio Canuto Natal, Tatiana Midori Migiyama, Charles Mayer de Castro
Souza, Demes Brito, Luiz Augusto do Couto Chagas, Erika Costa Camargos Autran ¢ Vanessa
Marini Cecconello.

Relatorio

Trata-se de recurso especial de divergéncia apresentado pelo contribuinte,
com fundamento no art. 55 do antigo Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF
n® 222/2007, em face do Acérdao n° 293-00160, de 10/02/2009, que possui a seguinte ementa:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS

INDUSTRIALIZADOS — IPI

Periodo de apuragdo: 01/01/2000 a 31/12/2000

CREDITO PRESUMIDO. RESSARCIMENTO. BASE DE
CALCULO.

As aquisi¢oes de insumos a pessoas fisicas, ndo oneradas com as
contribui¢oes que o beneficio visa a ressarcir, sdo excluidas do
computo de sua base de calculo.

CREDITO PRESUMIDO. PEDIDO DE RESSARCIMENTO.
FABRICACAO E EXPORTACAO DE MERCADORIAS
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SITUADAS FORA DO CAMPO DE INCIDENCIA DO
IMPOSTO. IMPOSSIBILIDADE.

A exportagdo de produtos NT ndo gera direito ao crédito
presumido do IPI, beneficio concedido no dmbito de incidéncia
deste imposto.

RESSARCIMENTO DE  CREDITOS. JUROS  SELIC.
INAPLICABILIDADE.

Ao valor do ressarcimento de IPI, inconfundivel que ¢ com
restituicdo ou compensag¢do, ndo se abonam juros calculados
pela taxa Selic.

Recurso negado.
A divergéncia suscitada pelo contribuinte diz respeito ao direito ao crédito

presumido do IPI em relagdo (1) as aquisi¢des de insumos a pessoas fisicas e (2) aos produtos

NT, e; (3) ao direito a correcdo do valor do ressarcimento sobre a taxa Selic.

O recurso especial foi integralmente recebido por meio do Despacho de

Exame de Admissibuilidade as e-fls. 526/532.

A Fazenda Nacional apresentou contrarrazdes ao recurso especial, e-fls.

534/563, por meio do qual pede o ndo conhecimento do recurso e, acaso conhecido, pede o seu

improvimento.

E o relatério.
Voto

Conselheiro Andrada Marcio Canuto Natal, relator.

O recurso especial ¢ tempestivo e atende aos pressupostos formais para sua
admissibilidade.

A Fazenda Nacional argumenta que o recurso especial ndo pode ser
conhecido pois teria sido interposto em manifesta afronta ao enunciado na Sumula n°® 19 do

CAREF. Vejamos o seu enunciado:

o

Ndo integram a base de cdlculo do crédito presumido da Lei n
9.363, de 1996, as aquisi¢oes de combustiveis e energia elétrica
uma vez que ndo sdo consumidos em contato direto com o
produto, ndo se enquadrando nos conceitos de matéria-prima ou
produto intermediario.
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Ora, sem razao a Fazenda Nacional. Como visto no relatorio, no presente
processo nao existe discussao a respeito de crédito presumido de IPI nas aquisi¢des de

combustiveis e energia elétrica, ndo havendo sentido invocar a Simula CARF n° 19.

Também defende o ndo conhecimento do recurso especial, tendo em vista
que a CSRF, na data de sua apresentagdo, ja teria posi¢ao pacificada pelo ndo aproveitamento
do crédito presumido de IPI na exportacao de produtos NT. Cita acérdaos da CSRF decidindo

nesse sentido.

Nao merece prosperar também este argumento. Nao havia e nem hé previsao
no Regimento Interno do CARF para negar seguimento a recurso especial de divergéncia com

base em decisdes esparsas proferidas pela CSRF.

A divergéncia suscitada pelo contribuinte refere-se as seguintes matérias: 1)
crédito presumido de IPI nas aquisi¢cdes de insumos a pessoas fisicas, 2) crédito presumido de
IPI na exportacao de produtos NT, e 3) ao direito a corre¢ao do valor do ressarcimento com

aplicacao da taxa de juros Selic.

Entendo que o recurso especial obteve €xito em demonstrar a existéncia da
divergéncia jurisprudencial em todas as trés matérias, de forma que adoto em seu inteiro teor os
fundamentos utilizados no Despacho de Exame de Admissibilidade aprovado pelo Presidente
da 3* Camara da 3 Secao de Julgamento, para votar pelo seu conhecimento, e passamos entao

a analise do mérito.
1) Crédito presumido de IPI nas aquisicoes de insumos a pessoas fisicas

Esta matéria j& esta pacificada pelo STJ no julgamento do REsp n°® 993.164,
julgado sob a sistematica do art. 543-C do CPC, recursos repetitivos, fato que nos vincula por
forca do § 2° do art. 62 do anexo II do atual Regimento Interno do CARF, aprovado pela
Portaria MF n° 343/2015. Referido julgado possui a seguinte ementa:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL
REPRESENTATIVO DE CONTROVERSIA. IPI. CREDITO
PRESUMIDO PARA RESSARCIMENTO DO VALOR DO
PIS/PASEP E DA COFINS. EMPRESAS PRODUTORAS E
EXPORTADORAS DE MERCADORIAS NACIONAIS. LEI
9.363/96. INSTRUCAO ~ NORMATIVA SRF  23/97.
CONDICIONAMENTO DO INCENTIVO FISCAL AOS
INSUMOS ADQUIRIDOS DE FORNECEDORES SUJEITOS A
TRIBUTACAO PELO PIS E PELA COFINS. EXORBITANCIA
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DOS LIMITES IMPOSTOS PELA LEI ORDINARIA. SUMULA
VINCULANTE  10/STF.  OBSERVANCIA.  INSTRUCAO
NORMATIVA (ATO ~ NORMATIVO  SECUNDARIO).
CORRECAO MONETARIA. INCIDENCIA. EXERCICIO DO
DIREITO DE CREDITO POSTERGADO PELO FISCO. NAO
CARACTERIZACAO DE CREDITO ESCRITURAL. TAXA
SELIC. APLICACAO. VIOLACAO DO ARTIGO 535, DO CPC.
INOCORRENCIA.

1. O crédito presumido de IPI, instituido pela Lei 9.363/96, ndo
poderia_ter sua_aplicacdo restringida por forca da Instrucdo
Normativa SRF 23/97, ato normativo secundario, que ndo pode
inovar no ordenamento juridico, subordinando-se aos limites do
texto legal.

2. A Lei 9.363/96 instituiu crédito presumido de IPI para
ressarcimento do valor do PIS/PASEP e COFINS, ao dispor que:

"Art. 1° A empresa produtora e exportadora de mercadorias
nacionais fara jus a crédito presumido do Imposto sobre
Produtos Industrializados, como ressarcimento das
contribui¢oes de que tratam as Leis Complementares nos 7, de 7
de setembro de 1970, 8, de 3 de dezembro de 1970, e de
dezembro de 1991, incidentes sobre as respectivas aquisicoes,
no mercado interno, de  matérias-primas,  produtos
intermediarios e material de embalagem, para utilizagdo no
processo produtivo.

()

5. Nesse segmento, o_Secretario _da Receita Federal expediu a
Instrucd@o Normativa 23/97 (revogada, sem interrupgdo de sua
forca normativa, pela Instrucdo Normativa 313/2003, também
revogada, nos mesmos termos, pela Instru¢gdo Normativa
419/2004), assim preceituando:

()

$ 2° O crédito presumido relativo a produtos oriundos da
atividade rural, conforme definida no art. 2° da Lei n° 8.023, de
12 de abril de 1990, utilizados como matéria-prima, produto
intermediario ou embalagem, na produgdo bens exportados, serd
calculado, exclusivamente, em relacdo as aquisicoes, efetuadas
de_pessoas_juridicas, sujeitas ds contribui¢des PIS/PASEP e
COFINS ."

6. Com efeito, 0 § 2°, do artigo 2°, da Instrucdo Normativa SRF
23/97, restringiu_a_deducdo do crédito _presumido do IPI
(instituido pela Lei 9.363/96), no que concerne as empresas
produtoras e exportadoras de produtos oriundos de atividade
rural, as aquisi¢oes, no mercado interno, efetuadas de pessoas

Jjuridicas sujeitas as contribui¢ées destinadas ao PIS/PASEP e a
COFINS.

7. Como de sabenca, a validade das instru¢oes normativas (atos
normativos secunddrios) pressupde a estrita observdncia dos
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limites impostos pelos atos normativos primarios a que se
subordinam (leis, tratados, convengoes internacionais, etc.),
sendo certo que, se vierem a positivar em seu texto uma exegese
que possa irromper a hierarquia normativa sobrejacente, viciar-
se-do de ilegalidade e ndo de inconstitucionalidade (Precedentes
do Supremo Tribunal Federal: (...).

8. Consequentemente, sobressai_a "ilegalidade" da_instrucdo
normativa que extrapolou os limites impostos pela Lei 9.363/96,
ao_excluir, da base de cdlculo do beneficio do crédito
presumido do IPI, as aquisicoes (relativamente aos produtos
oriundos de atividade rural) de matéria-prima e de insumos de
fornecedores ndo sujeito a tributacdo pelo PIS/PASEP e pela
COFINS (Precedentes das Turmas de Direito Publico. (...).

()

17. Acordiao submetido ao regime do artiso 543-C, do CPC, ¢ da
Resolugao STJ 08/2008

Inclusive, o julgamento do STJ, acima citado, foi precedente para edi¢dao da

Stmula STJ n°® 494, na qual a sua redacdo ndo deixa margem a qualquer davida:

O beneficio fiscal do ressarcimento do crédito presumido do IPI
relativo as exportagoes incide mesmo quando as matérias-
primas ou os insumos sejam adquiridos de pessoa fisica ou
Jjuridica ndo contribuinte do PIS/PASEP.

Portanto, voto por dar provimento ao recurso especial nesta matéria,
reconhecendo ao contribuinte o aproveitamento de crédito presumido de IPI nas aquisi¢des de

insumos de pessoas fisicas.
2) crédito presumido de IPI na exportaciao de produtos NT

O acordao recorrido entendeu que ndo ha previsao legal para a inclusdo das
exportagdes de produtos NT na base de calculo do crédito presumido de IPI. Esta a tinica
matéria devolvida a este colegiado, do que se depreende do despacho de exame de

admissibilidade, e-fls. 526/532.

Por sua vez o contribuinte defende este direito com fundamento no acordao
paradigma n°® 201-75224, o qual entendeu que o beneficio foi dado para a exportacdo de

qualquer mercadoria nacional e ndo somente aos produtos industrializados.

Trata-se de matéria antiga no ambito do contencioso administrativo € a

controvérsia resume-se em saber se ha a possibilidade de aproveitamento de crédito presumido
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de IPI, de que trata o art. 1° da Lei n° 9.363/96, na produgdo e exportacdo de produtos

classificados na Tabela do IPI com notagcdo "NT" (ndo tributados).

Preliminarmente ¢ importante ressaltar que entendo que o crédito presumido
de IPL, de que trata o art. 1° da Lei n° 9.363/96, ¢ um beneficio fiscal concedido aos
produtores/exportadores de produtos nacionais, e, nessa circunstancia impde-se a interpretagao

literal dos dispositivos legais nos termos do art. 111 do CTN.

Art. 111. Interpreta-se literalmente a legislacdo tributdria que
disponha sobre:

I - suspensdo ou exclusdo do crédito tributario;
11 - outorga de isen¢do,

Il - dispensa do cumprimento de obrigacoes tributdrias
acessorias.

Na verdade a concessdao de isen¢do, anistia, incentivos ¢ beneficios fiscais
decorrem de normas que tém cardter de excecdo. Fogem as regras do que seria o tratamento

normal. Transcrevo abaixo trecho da doutrina do Professor Eduardo Sabbag:

()

Retomando a andlise do art. 111 do CTN, o que se nota é que tal
dispositivo _disciplina _hipdteses _de “excecdo”, devendo sua
interpretacdo _ser literal[44]. Na verdade, consagra um
postulado que emana efeitos em qualquer ramo juridico, isto é,
“0 que € regra se presume; o que é excecdo deve estar expresso
em lei”.

Com efeito, a regra ndo ¢ o descumprimento de obrigagoes
acessorias, nem a isen¢do concedida e, por fim, nem a exclusdo
ou suspensdo do crédito tributario, mas, respectivamente, o
cumprimento de obrigacoes, o pagamento do tributo e a extingdo
do crédito, mediante pagamento ou outra modalidade extintiva.

Assim, o direito _excepcional[45] deve ser interpretado
literalmente, razdo pela qual se impoe o artigo ora em estudo.
Alias, em absoluta consondncia com o art. 111 esta a regra do
paragrafo unico do art. 175, pela qual “a exclusdo do crédito
tributario ndo dispensa o cumprimento das obrigagoes
acessorias dependentes da obrigacdo principal cujo crédito seja
excluido, ou dela consequente”.

()

(Trecho extraido da internet no seguinte enderego:
https://eduardosabbag. jusbrasil.com.br/artigos/121933898/inter
pretacao-e-integracao-da-legislacao-tributaria)
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Analisemos entdo o que consta da Lei n® 9.363/96 que instituiu o beneficio

do crédito presumido:

Art. 1° - A empresa_produtora e _exportadora de mercadorias
nacionais fara jus a crédito presumido do Imposto sobre
Produtos Industrializados, como ressarcimento das
contribui¢oes de que tratam as Leis Complementares nos 7, de 7
de setembro de 1970, 8, de 3 de dezembro de 1970, e 70, de 30
de dezembro de 1991, incidentes sobre as respectivas aquisigoes,
no mercado interno, de  matérias-primas,  produtos
intermediarios e material de embalagem, para_utilizacdo no
processo produtivo.

()
Art. 3°....

Pardgrafo unico. Utilizar-se-d, subsidiariamente, a legislacdo
do Imposto de Renda e do Imposto _sobre Produtos
Industrializados para o_estabelecimento, respectivamente, dos
conceitos de receita operacional bruta e de producdo, matéria-
prima, produtos intermediarios e material de embalagem.

Nesse momento ¢ importante destacar que a lei determinou o beneficio para a
empresa produtora e exportadora de mercadorias nacionais. Se quisesse abarcar todos os
exportadores, ndo necessitaria de incluir a palavra produtora. Seria in6cuo. E ao incluir a
palavra produtora, determinou no paragrafo tnico do art. 3° que deve ser utilizada a legislacao

do IPI para a busca da defini¢dao do que se entende por producao.

Sendo assim, a legislacdo do IPI ndo considera estabelecimento industrial, ou
produtor, para fins do tributo, aqueles que produzem produtos que estdo fora do seu campo de
incidéncia. Veja como o Regulamento do IPI disciplina a matéria. Transcreve-se abaixo artigos
do RIPI/2002 que era o vigente a época dos fatos, mas nada mudou a respeito deste assunto no

atual regulamento:

Art. 2° O imposto incide sobre produtos industrializados,
nacionais e estrangeiros, obedecidas as especificagoes
constantes da Tabela de Incidéncia do Imposto sobre Produtos
Industrializados - TIPI (Lei n° 4.502, de 30 de novembro de
1964, art. 1° e Decreto-Lei n° 34, de 18 de novembro de 1966,
art. 1°).

Paragrafo unico. O _campo_de_incidéncia do imposto_abrange
todos _os produtos com_aliquota, ainda que zero, relacionados
na TIPI, observadas as disposi¢coes contidas nas respectivas
notas complementares, excluidos aqueles a que corresponde a
notacdo "NT" (ndo-tributado) (Lei n° 10.451,de 10 de maio de
2002, art. 6°).
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()

Art. 8° Estabelecimento industrial é o que executa qualquer das
operacoes referidas no art. 4°, de que resulte produto tributado,
ainda que de aliquota zero ou isento (Lei n°4.502, de 1964, art.
39.

Do conjunto dessa leitura, conclui-se que os produtos "NT" (NAO
TRIBUTADOS) estao fora do conceito de produtos industrializados estabelecidos pela
legislacdo do IPI. Assim, quem os produz, ndo sdo considerados estabelecimentos industriais

para fins dessa legislacdo.

Assim vem decidindo este colegiado. Para um melhor entendimento
transcrevo abaixo trecho de um voto do ex-Conselheiro Henrique Pinheiro Torres proferido no

Acérdao n°® 202-16.066:

(..

A meu sentir, a posicdo mais consentdnea com a norma legal é aquela pela
exclusdo dos valores correspondentes as exportagdes dos produtos ndo tributados
(NT) pelo IPI, ja que, nos termos do caput do art. 1° da Lei n° 9.363/1996,
instituidora desse incentivo fiscal, o crédito é destinado, tdo-somente, as empresas
que satisfacam, cumulativamente, dentre outras, a duas condigdes: a) ser produtora;
b) ser exportadora. Isso porque os estabelecimentos processadores de produtos NT
ndo sdo, para efeitos da legislacdo fiscal, considerados como produtor.

Isso ocorre porque, as empresas que fazem produtos ndo sujeitos ao IPI, de
acordo com a legislacdo fiscal, em relagdo a ecles, ndo sdo consideradas como
estabelecimentos produtores, pois, a teor do art. 3° da Lei n® 4.502/1964, considera-
se estabelecimento produtor todo aquele que industrializar produtos sujeitos ao
imposto. Ora, como ¢ de todos sabido, os produtos constantes da Tabela de
Incidéncia do Imposto sobre Produtos Industrializados - TIPI com a notagdo NT
(Nao Tributados) estdo fora do campo de incidéncia desse tributo federal. Por
conseguinte, ndo estdo sujeitos ao imposto.

Ora, se nas operagoes relativas aos produtos ndo tributados a empresa nio ¢
considerada como produtora, nio satisfaz, por conseguinte, a uma das condigoes a
que esta subordinado o beneficio em apreco, o de ser produtora.

Por outro lado, ndo se pode perder de vista o escopo desse favor fiscal que € o
de alavancar a exportagdo de produtos elaborados, e ndo a de produtos primarios ou
semi-elaborados. Para isso, o legislador concedeu o incentivo apenas aos produtores,
aos industriais exportadores. Tanto ¢ verdade, que, afora os produtores-exportadores,
nenhum outro tipo de empresa foi agraciada com tal beneficio, nem mesmo as
trading companies, refor¢ando-se assim, o entendimento de que o favor fiscal em
foco destina-se, apenas, aos fabricantes de produtos tributados a serem exportados.

Cabe ainda destacar que assim como ocorre com o crédito presumido, varios
outros incentivos a exportagdo foram concedidos apenas a produtos tributados pelo
IPI (ainda que sujeitos a aliquota zero ou isentos). Como exemplo pode-se citar o
extinto crédito-prémio de IPI conferido ao industrial exportador, e o direito a
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manutengao e utiliza¢do do crédito referente a insumos empregados na fabricagdo de
produtos exportados. Neste caso, a regra geral é que o beneficio alcanga apenas a
exportacdo de produtos tributados (sujeitos ao imposto); se se referir a NT, s6 havera
direito a crédito no caso de produtos relacionados pelo Ministro da Fazenda, como
previsto no paragrafo tnico do art. 92 do RIP1/1982.

Outro ponto a corroborar o posicionamento aqui defendido é a mudanga
trazida pela Medida Provisoria n° 1.508-16, consistente na inclusdo de diversos
produtos no campo de incidéncia do IPI, a exemplo dos frangos abatidos, cortados e
embalados, que passaram de NT para aliquota zero. Essa mudanca na tributagdo veio
justamente para atender aos anseios dos exportadores, que puderam, entdo, usufruir
do crédito presumido de IPI nas exportagdes desses produtos.

Diante de todas essas razoes, ¢ de se reconhecer que os produtos exportados
pela reclamante, por ndo estarem incluidos no campo de incidéncia do IPI, ja que
constam da tabela como NT (ndo tributado), ndo geram crédito presumido de IPI.

(..
Cumpre lembrar também recente decisdo desta CSRF no Acérdao n° 9303-
003.462, de 23/02/2016, relatoria do Presidente da 3* Secdo de Julgamento, Conselheiro
Rodrigo da Costa Possas, que ficou assim ementado:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS
INDUSTRIALIZADOS IPI
Periodo de apuragdo: 01/01/1999 a 31/03/1999
IPI. CREDITOS. PRODUTOS NAO TRIBUTADOS (NT).

A exportagdo de produtos NT ndo gera direito ao
aproveitamento do crédito presumido do IPI, Lei n° 9.363/96,
por ndo estarem os produtos dentro do campo de incidéncia do
imposto.

Recurso Especial do Contribuinte Negado.

Diante de tudo exposto, voto por negar provimento ao recurso especial

interposto pelo contribuinte em relagao a esta matéria.

3) Ressarcimento de crédito presumido de IPI - aplicacio da taxa de

juros Selic.

E importante ressaltar que o STJ, no julgamento do REsp n° 1.035.847, na
sistematica do art. 543-C do CPC, decidiu, como regra, que nao ¢ cabivel a correcdo monetaria
sobre o crédito de IPI, por falta de previsdo legal, salvo se houver oposicdo indevida da

Administragdo Tributdria. Veja sua ementa com destaques ao tema:
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PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO
DE CONTROVERSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. TRIBUTARIO.
IPI. PRINCIPIO DA NAO CUMULATIVIDADE. EXERCICIO
DO DIREITO DE CREDITO POSTERGADO PELO FISCO.
NAO CARACTERIZACAO DE CREDITO ESCRITURAL.
CORRECAO MONETARIA. INCIDENCIA.

1. A correcdo monetdria ndo incide sobre os créditos de IPI
decorrentes do principio constitucional da ndo-cumulatividade
(créditos escriturais), por auséncia de previsdo legal.

2. A oposicdo constante de ato estatal, administrativo ou
normativo, impedindo a utilizacdo do direito de crédito oriundo
da ___aplicacio __do _ principio __da __ ndo-cumulatividade,
descaracteriza__referido _crédito _como___escritural, assim
considerado aquele oportunamente lancado pelo contribuinte em
sua escrita contabil.

3. Destarte, a vedacdo legal ao aproveitamento do crédito
impele o contribuinte a socorrer-se do Judicidario, circunstincia
que acarreta demora no reconhecimento do direito pleiteado,
dada a tramitag¢do normal dos feitos judiciais.

4. Consectariamente, ocorrendo a vedag¢do ao aproveitamento
desses créditos, com o consequente ingresso no Judiciario,
posterga-se o reconhecimento do direito pleiteado, exsurgindo
legitima a necessidade de atualiza-los monetariamente, sob pena
de enriquecimento sem causa do Fisco (Precedentes da Primeira
Sec¢do: EREsp 490.547/PR, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em
28.09.2005, DJ 10.10.2005; EREsp 613.977/RS, Rel. Ministro
José Delgado, julgado em 09.11.2005, DJ 05.12.2005; EREsp
495.953/PR, Rel. Ministra Denise Arruda, julgado em
27.09.2006, DJ 23.10.2006;, EREsp 522.796/PR, Rel. Ministro
Herman Benjamin, julgado em 08.11.2006, DJ 24.09.2007;
EREsp 430.498/RS, Rel. Ministro Humberto Martins, julgado em
26.03.2008, DJe 07.04.2008; e EREsp 605.921/RS, Rel. Ministro
Teori Albino Zavascki, julgado em 12.11.2008, DJe 24.11.2008).

5. Recurso especial da Fazenda Nacional desprovido. Acorddo
submetido ao regime do_artigo 543-C, do CPC, e da Resolucdo
STJT 08/2008.

De fato ao analisar o conteudo desta decisdo teriamos que restringir a sua
aplicagdo aos créditos de IPI decorrentes da aplicacdo do principio da ndo-cumulatividade do
IPI e ndo aos créditos incentivados do IPI. Porém, posteriormente, o proprio STJ, no
julgamento do REsp n°® 993.164, também julgado sob a sistematica do art. 543-C do CPC,
decidiu estender o mesmo entendimento em relacdo ao crédito presumido do IPI. Veja abaixo

parte da ementa com os destaques sobre o tema:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL
REPRESENTATIVO DE CONTROVERSIA. IPI. CREDITO
PRESUMIDO PARA RESSARCIMENTO DO VALOR DO
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PIS/PASEP E DA COFINS. EMPRESAS PRODUTORAS E
EXPORTADORAS DE MERCADORIAS NACIONAIS. LEI
9.363/96.  INSTRUCAO  NORMATIVA  SRF  23/97.
CONDICIONAMENTO DO INCENTIVO FISCAL AOS
INSUMOS ADQUIRIDOS DE FORNECEDORES SUJEITOS A
TRIBUTACAO PELO PIS E PELA COFINS. EXORBITANCIA
DOS LIMITES IMPOSTOS PELA LEI ORDINARIA. SUMULA
VINCULANTE  10/STF.  OBSERVANCIA.  INSTRUCAO
NORMATIVA (ATO  NORMATIVO  SECUNDARIO).
CORRECAO MONETARIA. INCIDENCIA. EXERCICIO DO
DIREITO DE CREDITO POSTERGADO PELO FISCO. NAO
CARACTERIZACAO DE CREDITO ESCRITURAL. TAXA
SELIC. APLICACAO. VIOLACAO DO ARTIGO 535, DO CPC.
INOCORRENCIA.

1. O crédito presumido de IPI, instituido pela Lei 9.363/96, ndo
poderia ter sua aplicacdo restringida por for¢a da Instrugdo
Normativa SRF 23/97, ato normativo secunddrio, que ndo pode
inovar no ordenamento juridico, subordinando-se aos limites do
texto legal.

()

12. A oposicdo constante de ato estatal, administrativo ou
normativo, impedindo a utilizacdo do direito de crédito de IPI
(decorrente da aplicacdo do principio constitucional da ndo-
cumulatividade), descaracteriza referido crédito como escritural
(assim considerado aquele oportunamente lancado pelo
contribuinte em sua escrita contabil), exsurgindo legitima a
incidéncia _de correcdo monetdria, sob pena de enriquecimento
sem_causa_do Fisco (Aplicacdo analogica do precedente da
Primeira Secdo submetido ao rito do _artigo 543-C, do CPC:
REsp 1035847/RS, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em
24.06.2009, DJe 03.08.2009).

13. A Tabela Unica aprovada pela Primeira Se¢do (que agrega o
Manual de Calculos da Justica Federal e a jurisprudéncia do
STJ) autoriza a aplica¢do da Taxa SELIC (a partir de janeiro de
1996) na corregcdo monetaria dos créditos extemporaneamente
aproveitados por Obice do Fisco (REsp 1150188/SP, Rel.
Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em
20.04.2010, DJe 03.05.2010).

()

15. Recurso _especial da empresa provido para reconhecer a
incidéncia de correcdo monetdria e a aplicacdo da Taxa Selic.

16. Recurso especial da Fazenda Nacional desprovido.

17. Acordao submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, ¢
da Resolucao STJ 08/2008.

A existéncia da oposi¢do ilegitima estd caracterizada pelo fato de que,

somente no ambito da ultima instdncia administrativa de julgamento ¢ que foi possivel ver o
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seu direito sobre o aproveitamento do crédito presumido de IPI nas aquisi¢coes de insumos de
pessoas fisicas. No meu entender, houve oposi¢ao ilegitima do Fisco quanto ao seu direito. O
fato ¢ que a negativa do direito demonstrou-se incorreta por parte do fisco, ndo podendo o
contribuinte arcar sozinho com o 6nus desta demora, sob pena de enriquecimento sem causa

por parte do Fisco.

Portanto, ¢ o caso de aplicacao do art. 62-A do antigo Regimento Interno do
CAREF, atualizado pelo § 2° do art. 62 do atual Regimento, aprovado pela Portaria MF n°
343/2015:

$ 2% As decisoes definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo
Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justica em matéria
infraconstitucional, na sistemdtica dos arts. 543-B e 543-C da
Lei n° 5.869, de 1973, ou dos arts. 1.036 a 1.041 da Lei n°
13.105, de 2015 - Codigo de Processo Civil, deverdo ser
reproduzidas pelos conselheiros no julgamento dos recursos no
ambito do CARF. (Redag¢do dada pela Portaria MF n° 152, de
2016)

Assim, diante do exposto, voto por dar provimento parcial ao recurso especial
do contribuinte nesta matéria, no sentido de reconhecer a aplicacdo da taxa Selic somente aos
valores de ressarcimento decorrentes da aquisi¢do de insumos de pessoas fisicas. Os juros

devem incidir desde a data do protocolo do pedido até¢ a data do seu efetivo aproveitamento.
Conclusao
Voto por dar provimento parcial ao recurso especial no seguinte sentido:

1) negar provimento no aproveitamento do crédito presumido de IPI na

exportacao de produtos NT;

2) dar provimento para reconhecer o aproveitamento do crédito presumido do

IPI nas aquisi¢des de insumos de pessoas fisicas; e

3) dar provimento parcial para reconhecer a incidéncia da taxa de juros Selic

somente em relacdo aos valores decorrentes da aquisi¢do de insumos de pessoas fisicas.

(assinado digitalmente)
Andrada Marcio Canuto Natal - Relator
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